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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º  Compete ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, ao Ministro de Estado da Fazenda e ao Ministro de Estado do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, em conjunto e na forma estabelecida em regulamento, a 

classificação de empresas estatais federais como dependentes ou não dependentes, nos termos 

do inciso III do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

 Art. 2º  Para os fins do disposto nesta Lei, será considerada empresa estatal 

dependente aquela que receber recursos financeiros do Tesouro Nacional para pagamento de 

despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 

provenientes de aumento de participação acionária, observado o disposto no art. 3º. 

 

 § 1º  Para os fins do disposto no caput, excluem-se os recursos financeiros 

recebidos do Tesouro Nacional: 

 I - classificados como receita própria, incluídos aqueles recebidos a título de 

subvenção em operação de crédito, tais como equalização de taxa de juros ou rebate; 

 II - referentes à integralização do capital social inicial; e 

 III - referentes à transferência para aplicação em programas de financiamento, 

nos termos do disposto na alínea “c” do inciso I do caput do art. 159 e no § 1º do art. 239 da 

Constituição. 

 

 § 2º  Nas empresas estatais em que a União detiver cem por cento do capital 

social, o aumento do capital social com recursos do Tesouro Nacional, com ou sem emissão 

de novas ações, equivale, para os fins estabelecidos no caput, ao aumento de participação 

acionária. 

 

 § 3º  A classificação da empresa estatal como dependente será antecedida de 

procedimento de recuperação e de melhoria empresarial, nos termos do art. 3º. 

 

 Art. 3º  A empresa estatal deverá, nas hipóteses previstas em regulamento, 

apresentar proposta de Plano de Recuperação e Melhoria Empresarial - PRME, com o 

objetivo de assegurar sua sustentabilidade econômico-financeira, sua eficiência e sua 

produtividade. 

 

 § 1º  O PRME poderá prever prazo de até quatro anos para a sua execução, 

incluídas as eventuais prorrogações. 

 

 § 2º Compete ao Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão: 

 I - estabelecer as diretrizes gerais para elaboração do PRME pelas empresas 

estatais federais; 
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 II - recomendar que a empresa estatal federal elabore o seu PRME; 

 III - homologar a proposta de PRME; 

 IV - classificar a empresa como “Em recuperação e melhoria empresarial”;  

 V - recomendar alterações ao PRME em execução;  

 VI - após o encerramento do PRME, submeter ao Ministro de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República e ao Ministro de Estado da Fazenda proposta de 

classificação da empresa estatal como dependente ou não dependente; e 

 VII - a qualquer tempo, submeter ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República e ao Ministro de Estado da Fazenda proposta de recomendação ao 

Presidente da República de edição de decreto que tenha por objeto dissolver ou alienar a 

empresa estatal. 

  

 Art. 4º  Ficam vedados à empresa estatal durante a execução do PRME: 

 I - a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

de administradores, a qualquer título, nos termos do PRME homologado, exceto aqueles 

provenientes de decisão judicial transitada em julgado; 

 II - a concessão de vantagem, aumento ou adequação de remuneração de 

empregados, a qualquer título, nos termos do PRME homologado, exceto aqueles 

provenientes de decisão judicial transitada em julgado; 

 III - a alteração ou a implementação de novo Plano de Cargos e Salários e de 

Plano de Funções que implique aumento de despesa; 

 IV - a criação ou o aumento do quantitativo de funções de confiança e de 

cargos em comissão que implique aumento de despesa; 

 V - a admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 

hipóteses previstas no PRME aprovado; 

 VI - a distribuição de resultados em montante superior ao mínimo legal; 

 VII - a implementação ou a ampliação de benefícios a empregados, inclusive 

aqueles relativos à previdência complementar e à assistência à saúde; e 

 VIII - a prática de outros atos vedados na forma do regulamento, exceto se 

autorizados em assembleia geral de acionistas ou cotistas da empresa. 

 

 Art. 5º  A empresa estatal federal em recuperação e melhoria empresarial 

poderá, nos termos do PRME, sem prejuízo de outras hipóteses definidas em regulamento, 

receber recursos para: 

 I - financiar despesas de adequação do efetivo de pessoal; 

 II - reequilibrar plano de previdência complementar que patrocine; e 

 III - reequilibrar o custeio de benefício de assistência à saúde, concedido na 

forma de autogestão. 

 

 Art. 6º  Durante o período em que permanecer classificada como “Em 

recuperação e melhoria empresarial”, a empresa estatal federal ficará vinculada ao Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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 Art. 7º  A empresa estatal federal dependente que encerrar dois exercícios 

consecutivos sem receber subvenção da União poderá requerer a revisão de sua classificação, 

condicionada à apresentação de Plano de Negócio que demonstre sua viabilidade econômico-

financeira. 

 

 Art. 8º  A empresa estatal federal classificada como não dependente que tenha 

sido submetida a procedimento de recuperação e de melhoria empresarial fica impedida de 

requerer a medida novamente pelo prazo de cinco anos, contado da data do ato de 

classificação de que trata o inciso IV do § 2º do art. 3º. 

 

 Art. 9º  As disposições relativas ao procedimento de recuperação e de melhoria 

empresarial, previsto no art. 3º ao art. 8º, aplicam-se às empresas estatais federais já 

classificadas como dependentes na data de publicação desta Lei. 

 

 Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 Brasília, 

 

 

EM nº 00190/2017 MP 

  

Brasília, 28 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de Projeto de Lei com o 

objetivo de estabelecer as competências e o rito para a classificação de empresas estatais da 

União como dependentes ou não dependentes, nos termos do inciso III, do art. 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como dispor sobre a sistemática de 

recuperação e melhoria empresarial destes entes. 

2.                A proposta em apreço visa suprimir uma importante lacuna presente no atual 

ordenamento, assim como atende a diversas recomendações do Tribunal de Contas da União 

relativamente ao tema (Acórdãos nº 3.145/2011-Plenário, 3561/2014-Plenário, 2915/2016-

Plenário, 6751/2016-1ª Câmara, dentre outros). De fato, inexiste, de forma clara, previsão 

legal a respeito dos procedimentos necessários para que Administração Pública reconheça 

suas entidades como dependentes ou não do orçamento federal e assim possa estabelecer 

melhor supervisão, coordenação e governança sobre elas. 

3.                Deste modo, percebe-se que o tema é importante não apenas do ponto de vista da 

definição das atribuições aos órgãos envolvidos, mas também em função da segurança 

jurídica que a matéria exige, seja em relação aos conceitos aplicáveis, seja acerca das medidas 

e orientações devidas, pela União, a suas empresas estatais. 
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4.                A respeito do modelo concebido neste momento por este Ministério do 

Planejamento, a minuta ora encaminhada prevê que caberá à Casa Civil da Presidência da 

República, ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e ao Ministério da 

Fazenda, em conjunto e na forma do Regulamento, a classificação de empresas estatais da 

União como dependentes ou não dependentes. O ponto é convergente com a atual disposição 

prevista no Decreto nº 6.021, de 22 de janeiro de 2007, que prevê à Comissão Interministerial 

de Governança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União - 

CGPAR a tarefa de classificar as empresas estatais. 

5.                Entretanto, um dos aspectos mais relevantes da proposta refere-se à previsão de 

uma etapa anterior à classificação da empresa estatal com indicadores desfavoráveis, por meio 

da qual se pretende realizar um procedimento de recuperação e melhoria empresarial. 

6.                Conforme avaliação deste Ministério do Planejamento, muito mais relevante do 

que classificar as empresas estatais como dependentes ou não do orçamento federal é atuar 

antecipadamente aos primeiros sinais detectados pela Administração Pública com o objetivo 

exato de evitar referida classificação. 

7.                A verificação do atributo da dependência não possui um fim em si mesmo, 

servindo apenas para que certas medidas, antes permitidas à empresa, sejam limitadas dada a 

mudança de contexto em que passa a ser inserida. Não é portanto uma meta a ser seguida; 

pelo contrário, é uma situação a ser evitada. 

8.                É sabido que a classificação das empresas estatais como dependentes importa em 

uma significativa mudança de tratamento, impactando não apenas nas ações da União, mas 

também da própria empresa e, quando o caso, na adequada prestação do serviço público 

envolvido. 

9.                Atribuir o adjetivo de dependente a uma empresa estatal significa para União o 

ingresso das contas do ente – receitas e despesas – para o orçamento federal, fato indesejável 

no atual momento de ajuste fiscal. Dado que inexiste folga para novos gastos, a tentativa de 

colocar em prática ações que possam resgatar sua sustentabilidade financeira, evitando sua 

inclusão no orçamento, é medida que se impõe. 

10.              Levando em conta as atuais regras de governança, que permitem o melhor 

monitoramento da saúde fiscal das empresas, com o advento da Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016, e a experiência adquirida nos últimos anos em matéria de gestão pública e 

orçamento, verifica-se possível identificar situações, a partir dos indicadores corretos, que 

permitem o saneamento da empresa, de forma a evitar a classificação como dependente. 

11.              Ocorre que inexiste na atual legislação um regramento que autorize, de forma 

prévia e eficaz, a recuperação das empresas estatais cujos sinais apontem possível desajuste 

econômico-financeiro e que, sabidamente, quedando-se inerte a Administração, serão 

incluídas na categoria dos entes dependentes. 

12.              O entendimento é de que a previsão em lei de um procedimento que permita a 

restruturação da empresa que, nos primeiros momentos, apresente indícios de que nada sendo 

feito será classificada como dependente, é medida necessária e aderente ao princípio 

constitucional da eficiência, seja em nome do interesse público, seja em razão do atual 

momento de escassez. 

13.              Assim, pela proposta, é prevista a atuação do Ministério do Planejamento como 

órgão responsável pela verificação e acompanhamento da empresa estatal durante todo o 
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período em que permanecer sob a condição de “em recuperação e melhoria empresarial”. À 

empresa, caberá apresentar um Plano de Recuperação e Melhoria Empresarial - PRME, 

período em que estará vinculada a esta Pasta Ministerial durante todo o procedimento. 

14.              São estabelecidos, ainda, limites para a atuação da empresa, de modo que se 

permita o surgimento de um ambiente favorável ao reequilíbrio financeiro da entidade, sem 

descuidar da sua missão institucional. Ao final, caberá ao colegiado referido em linhas 

anteriores analisar os resultados e classificar a empresa como dependente ou não dependente. 

15.              Apresentada a proposta, cabe fazer alguns esclarecimentos a respeito da 

legitimidade da proposta na perspectiva legislativa e jurídica. 

16.              De início, é importante observar que não se trata de incluir normas de direito 

financeiro no atual ordenamento. A questão é diversa. Muito embora seja necessária a 

utilização de conceitos oriundos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 

101/2000), que regulamentou o art. 163, da Carta de 1988, a previsão em lei da sistemática de 

recuperação das empresas estatais possuiu fundamento no art. 173, § 1º, II, da Constituição 

Federal, de seguinte teor: 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

(...) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;   

17.              Em que pese a expressa sujeição das empresas estatais às regras de direito 

comercial e demais aplicáveis às empresas privadas, o que se verifica é uma evidente omissão 

no ordenamento a respeito dos mecanismos de recuperação de sociedades de economia mista 

e empresas públicas. Note-se que a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a 

recuperação judicial, a extrajudicial e a falência de empresas privadas, expressamente afasta 

de seu âmbito de aplicação as empresas estatais em seu art. 2º, in verbis: 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

I - empresa pública e sociedade de economia mista; 

18.              São bastante conhecidos os argumentos que recomendam a tentativa de resgate da 

empresa privada antes da decretação de sua falência. Os efeitos sociais e econômicos do 

encerramento das atividades são indesejados por toda a coletividade e pelo Poder Público. 

19.              Entretanto, tal paralelo inexiste em se tratando de empresas estatais e, já que não 

podem falir e tampouco se recuperar, são necessariamente classificadas como dependentes, 

não havendo, na prática, qualquer perspectiva de reversão do quadro a partir daí. 

20.              A lacuna que se pretende preencher, portanto, possui fundamento direto na 

Constituição Federal e refere-se estritamente a edição de normas de direito administrativo e 

comercial, temas objeto de lei ordinária (art. 22, I, CF/1988) e que em nada se confundem 
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com as regras de direito financeiro, veiculadas por meio de lei complementar. 

21.              É importante registrar que, infelizmente, a Lei nº 13.303/2016 não previu medida 

de restruturação da empresa estatal em desajuste fiscal. Muito embora preveja que as mesmas 

devem obedecer as normas relativas à Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1973), ainda assim não é possível estabelecer um vínculo entre essa submissão e 

as regras de recuperação judicial previstas na Lei nº 11.101/2005, já citada, uma vez que a 

exclusão é expressa (art. 2º, I). 

22.              Ao revés, note-se que, no único ponto de contato que a Lei nº 13.303/2016 

estabelece acerca de eventual interrupção das atividades ou encerramento da pessoa jurídica é 

quando faz referência à Lei nº 12.846/2013, e exatamente para preservar a continuidade dos 

serviços, in verbis: 

Lei nº 13.303/2016: 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas 

nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei. 

Lei nº 12.846/2013: 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas 

ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar 

ação com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: 

(...) 

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 

23.              A restruturação de empresas estatais é tema constante em diversos Acórdãos do 

Tribunal de Contas da União (Acórdãos nº 3.145/2011-Plenário, 3561/2014-Plenário, 

2915/2016-Plenário, 6751/2016-1ª Câmara, dentre outros). Apreciando a situação de empresas 

vem alertando a Administração direta quanto à necessidade de elaborarem planos específicos 

de recuperação, sob pena de necessária classificação como empresas estatais dependentes. 

Portanto, a elaboração de mecanismos que evitem a inclusão de tais entes no orçamento 

federal é ação plenamente legítima do ponto de vista da preservação do interesse público e 

gestão eficiente da Administração Pública. 

24.              Desse modo, entende-se que o envio ao Congresso Nacional de Projeto de Lei, 

com fundamento no art. 173, § 1º, II, CF/1988, veiculando normas de direito comercial e 

administrativo que estabelecem a sistemática de restruturação das empresas estatais que 

caminham para a dependência, é a única medida capaz de preencher este importante hiato no 

ordenamento jurídico pátrio. E, conforme já citado, a proposta prestigia o princípio da 

eficiência administrativa, contida no art. 37, CF/1988, em relação ao qual também se sujeitam 

as empresas estatais, uma vez que a restruturação tem por meta - ao contrário da classificação 

de dependência - exatamente recolocar a entidade numa trajetória de reequilíbrio e adequação 

das contas vis a vis o setor econômico em que se insere e o serviço público a que está 

comprometida em prestar. 

25.              Em função das categorias criadas e das competências a serem previstas, propõe-se 
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que apenas os principais conceitos sobre o tema sejam definidos no plano legal, cabendo ao 

Decreto estabelecer os ritos envolvendo a atuação dos órgãos do Poder Executivo, de modo a 

permitir mais facilmente a realização de eventuais ajustes no trâmite da matéria. 

26.              Um aspecto importante a ser esclarecido, neste momento, refere-se ao cabimento 

da disciplina ora proposta por Projeto de Lei Ordinária. A dúvida que se coloca é saber se a 

definição dos contornos acerca do conceito de empresa estatal dependente estaria ou não afeta 

à seara do direito financeiro, de modo que, em caso positivo, seria prudente a veiculação da 

norma por meio de Lei Complementar, em atendimento ao disposto no art. 163, I e V, 

CF/1988, de seguinte teor: 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

(...) 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta. 

27.              A controvérsia se torna relevante na medida em que a Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), contém referências ao tema, inclusive 

conceituando a expressão empresa estatal dependente. 

28.              Analisando o modo pelo qual referida lei complementar trata o tema, verifica-se 

que a definição ali inserida não tem o objetivo de regular propriamente o conceito em tela, 

como se o mesmo fosse próprio da seara do direito financeiro, mas tão somente para dizer que 

as regras de direito financeiro ali veiculadas alcançam tais entidades. 

29.              Tal constatação é importante, na medida em que o fato de que a previsão da 

categoria empresa estatal dependente não pode ser por si só suficiente a tornar a matéria como 

pertencente a um ramo do Direito. Admitir o contrário seria o mesmo que compreender que os 

demais conceitos estabelecidos no art. 2º da Lei Complementar são de direito financeiro 

apenas porque estão previstos neste diploma, o que não é verdade. A respeito, confira-se: 

Art. 2º. Para efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

30.              Conforme é sabido, a noção de “ente da Federação” é tema afeto diretamente ao 

direito constitucional. Por sua vez, empresa controlada, é conceito típico de direito comercial. 

Por fim, entende-se que o assunto “empresa estatal dependente” é próprio do direito 

administrativo, dado que se refere a aspectos especiais de organização do Poder Executivo. 

Tais previsões na Lei de Responsabilidade Fiscal não tornaram a matéria como objeto de 

estudo do direito financeiro e, por isso, a serem veiculadas em Lei Complementar. 
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31.              Verifica-se, portanto, que a Lei Complementar nº 101/2000 não tem o propósito 

de disciplinar o conceito de empresa estatal dependente. As referências ali existentes a estes 

entes são apenas para que se estabeleça o âmbito de aplicação das regras de direito financeiro 

nela inseridas, assim como o faz às autarquias, fundações, fundos etc, não sendo a própria 

definição de empresa estatal dependente uma categoria pertencente a este ramo do direito. 

32.              Tanto é verdade que o Senado Federal, por meio de resoluções editadas 

imediatamente à publicação da LRF, estabeleceu, para os fins daquelas normas, o que 

entendeu por ser empresa estatal dependente. A título de exemplo, por meio das Resoluções nº 

40/2001 e 43/2001, buscou-se disciplinar o montante da dívida pública consolidada e da 

dívida pública mobiliária dos Estados, DF e Municípios, bem como os limites das operações 

de crédito interno e externo destes mesmos entes. A respeito, vale destacar que não se recorda 

a existência de qualquer crítica a esta iniciativa sob o argumento de que, ao assim fazê-lo, o 

Senado estaria invadindo campo a ser tratado por meio de Lei Complementar. No mesmo 

sentido, vide ainda a Resolução nº 48/2007. 

33.              Nessa linha, entende-se que os parâmetros estabelecidos na LRF abordam matéria 

de direito administrativo e, por esta razão, próprios de disposição por meio de lei ordinária. 

No ponto, cumpre recordar do entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da distinção 

entre inexistência de hierarquia entre leis ordinárias e complementares, sendo que a distinção 

entre ambas existe apenas no que se refere à matéria nelas reguladas, cabendo à constituição 

estabelecer aquilo que se entende por “reserva de lei complementar”. Detectada a inexistência 

de tal reserva na espécie, conclui-se que as disposições da LRF podem ser objeto de novo 

regramento via lei ordinária, uma vez que o direito administrativo é por esta via legislado. 

Sobre o tema, in verbis: 

EMENTA: Segundos Embargos de Declaração. Sociedade Civil de prestação de 

serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada. COFINS. 

Modalidade de Contribuição Social. Outorga de isenção por lei complementar (LC nº 70/91). 

Matéria não submetida à reserva constitucional de lei complementar. Consequente 

possibilidade de utilização de lei ordinária (Lei nº 9.430/96) para revogar, de modo válido, a 

isenção anteriormente concedida pela LC nº 70/91. Inexistência de violação constitucional. A 

questão concernente às relações entre lei complementar e a lei ordinária. Inexistência de 

vínculo hierárquico-normativo entre a lei complementar e a lei ordinária. Espécies 

legislativas que possuem campos de atuação materialmente distintos. Doutrina. Precedentes 

(STF). Nova orientação jurisprudencial firmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Embargos recebidos. (ED-ED-AGREG-AI-467.822/RS, Relator Min. Celso de Mello, julgado 

em 20.9.2011) 

34.              Ainda sobre o assunto, vale esclarecer que são mantidas todas as regras de direito 

financeiro atualmente em vigor, bem como são preservadas as competências dos setores 

envolvidos, a saber, Casa Civil, Ministério do Planejamento e Ministério da Fazenda. 

35.              São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam à submeter a presente 

minuta de Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Dyogo Henrique de Oliveira 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  
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XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9215/2017 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 
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publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9215/2017 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo.  
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§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  
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§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

ACÓRDÃO 31415/2011 - PLENÁRIO 

 
 

ACÓRDÃO 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de conformidade (Fiscalis 

671/2010), que teve por objetivo verificar recursos e dispêndios das empresas estatais 

independentes, com destaque para o Orçamento de Investimento das Empresas Estatais (OI), 

observando-se, entre outros, aspectos ligados à abrangência, à finalidade, à organização, à 

elaboração, à execução, ao acompanhamento, ao controle e à transparência. 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 

Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

 

9.1. com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, determinar ao Departamento de Coordenação e Governança das 

Empresas Estatais (Dest) que: 

9.1.1. passe a discriminar, na despesa, as fontes de recursos que estão financiando 

as respectivas programações consignadas na LOA, em atenção ao que dispõe a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 

9.1.2. crie, em razão das novas disposições da Lei 11.638, de 2007, para aplicação 

pelas estatais,itens/subitens orçamentários nos demonstrativos do PDG, em especial na 

Discriminação das Aplicações de Recursos (Dicar) e na Demonstração do Fluxo de Caixa 

(Dflux), que representem separadamente as despesas correntes com arrendamento operacional 

e as despesas de capital com os arrendamentos financeiros, sem prejuízo da criação de 

subitens que informem sobre a categoria a que se configura o objeto do arrendamento, a 

exemplo dos bens de informática, conforme atualmente é registrado; 

9.1.3. desenvolva, no âmbito de sua competência para “processar e disponibilizar 

informações econômico-financeiras encaminhadas pelas empresas estatais”, conforme 

estabelece o inciso III do art. 6º do Anexo I do Decreto nº 7.063/2010, sistemática de 

conferência, para validação, da conformidade dos valores lançados pelas estatais no Siest, de 

sorte a assegurar-se de que o valor registrado corresponde ao que determina o Manual 

Técnico de Orçamento de elaboração do Programa de Dispêndios Globais para empresas do 

setor produtivo estatal (MTO-PDG-SPE), como conteúdo do item orçamentário específico; 

9.1.4. com fundamento na sua competência estabelecida no art. 6º do Anexo I do 

Decreto 7.063/2010, em especial nos incisos III, IV e XII, discrimine as Inversões Financeiras 

de acordo com a espécie de vínculo societária, nos termos do que hoje dispõe a legislação 

contábil, categorizando as Inversões Financeiras conforme se trate de dispêndio transferido a 

uma controlada, uma subsidiária integral, uma entidade controlada em conjunto, uma coligada 

e uma Entidade de Propósito Específica, nos moldes apresentados no Relatório de Auditoria; 

9.1.5. oriente as empresas estatais a manterem informações detalhadas sobre suas 

participações nas parcerias com entidades privadas, contemplando, entre outras, informações 

sobre a forma e o vínculo societário, as atividades ou o objeto das avenças, bem assim 

destacando as operações que envolvam fluxos econômicos e financeiros decorrentes ou não 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
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de Inversões Financeiras (integralização de capital, empréstimos, financiamentos, 

adiantamentos, garantias e outros); 

 

9.2. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 

recomendar ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Dest) 

que faça constar de manual próprio ou do Manual Técnico de Orçamento já existente 

atualmente relativo apenas aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a base conceitual 

relativa ao processo orçamentário de investimentos das empresas estatais independentes, bem 

como suas peculiaridades existentes; 

 

9.3. dar ciência às estatais dos grupos Eletrobras e Petrobras, por intermédio das 

empresas holding, da necessidade de registrarem os valores correspondentes às Inversões 

Financeiras nos itens orçamentários específicos discriminados no MTO-PDG-SPE, 

notadamente quanto aos aportes direcionados às SPEs; 

 

9.4. encaminhar cópia do Relatório, Voto e Acórdão às Secretarias de Controle 

Externo desta Corte para que, no âmbito do processo de análise das contas das entidades de 

suas clientelas, possam identificar a execução de despesas em programações descritas no 

subitem no 9.3 acima, das respectivas dotações, em descumprimento ao art. 167, inciso II, da 

Constituição Federal; 

 

9.5. encaminhar cópia do Acórdão e do Relatório e do Voto que o fundamentam: 

9.5.1 ao relator do Projeto de Lei Complementar 229, de 28 de maio de 2009, de 

iniciativa do Senado Federal, que trata do art. 165, § 9º, da Constituição Federal, a fim de 

subsidiar intervenções no que diz respeito ao Orçamento de Investimento das Empresas 

Estatais; 

9.5.2. aos órgãos representantes do Poder Legislativo Federal, por intermédio da 

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal – atual 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) –, bem assim ao 

representante do Poder Executivo Federal, por intermédio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão para eventual rediscussão sobre as matérias correlacionadas, 

notadamente no que respeita à exceção do arrendamento mercantil no conceito de 

investimento trazido nas LDOs para fins de Orçamento de Investimento das Empresas 

Estatais, haja vista a recente alteração do art. 179 da Lei 6.404, de 1976, por meio da 

Lei 11.638, de 2007, que passa a reconhecer o arrendamento mercantil financeiro em sua 

essência como uma forma de aquisição de bens, passíveis de registro no ativo imobilizado; 

9.6. arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 169, inciso IV, do 

Regimento Interno do TCU. 

  

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

ACÓRDÃO 3561/2014 - PLENÁRIO 
 

 

ACÓRDÃO 
 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento do cumprimento 

das deliberações do Acórdão 3.145/2011-TCU-Plenário, resultante da auditoria realizada com 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
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o objetivo de verificar recursos e dispêndios das empresas estatais independentes, com 

destaque para o Orçamento de Investimentos. 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 

extraordinária pública do Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em: 

 

9.1. considerar as deliberações do Acórdão 3.145/2011-TCU-Plenário como: 

9.1.1. não aplicável, a determinação constante do subitem 9.1.1; 

9.1.2. em cumprimento, as determinações expressas nos subitens 9.1.2, 9.1.3, 

9.1.4 e 9.1.5; 

9.1.3. em atendimento, a recomendação inscrita no subitem 9.2. 

 

9.2. com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, determinar ao Departamento de Coordenação e Governança das 

Empresas Estatais (Dest/MP), em virtude das deliberações do Acórdão 3.145/2011-TCU-

Plenário, que: 

9.2.1. formalize e apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, agenda que contemple, 

entre outros aspectos, cronograma de atividades com atores externos e internos ao órgão, no 

sentido de demonstrar, efetivamente, a adoção de ações pertinentes ao pleno cumprimento da 

determinação aposta no subitem 9.1.2 do Acórdão referido; 

9.2.2. esclareça, com base no detalhamento apresentado no Quadro 2 do anexo do 

relatório de monitoramento, sobre as divergências apresentadas no Quadro 4 do mesmo 

relatório, e informe a medidas adotadas em relação aos fatos apurados (subitem 9.1.3 do 

Acórdão referido); 

9.2.3. realize, com fundamento na sua competência estabelecida no art. 6º do 

Anexo I do Decreto 7.675/2012, em especial nos incisos III, IV e XI, para o exercício de 2015 

e seguintes, modificações e segregações no Programa de Dispêndios Globais (PDG), no 

sentido de inserir itens orçamentários referentes às inversões financeiras direcionadas às 

controladas em conjunto, às Entidades de Propósito Específico (EPE) controladas e às 

empresas estatais controladas pelos demais entes da Federação, bem assim avaliar a 

possibilidade de criação de subitens que melhor caracterizem a natureza da entidade para a 

qual são destinados recursos financeiros, informando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sobre as ações adotadas no sentido de garantir o efetivo cumprimento da deliberação 

(subitem 9.1.4 do Acórdão referido); 

9.2.4. apresente a este Tribunal, no prazo de trinta dias, agenda que contemple, 

entre outros aspectos, cronograma de atividades com atores externos e internos ao órgão, no 

sentido de demonstrar, efetivamente, a adoção de ações pertinentes ao inteiro cumprimento da 

determinação inserta no subitem 9.1.5 do Acórdão referido, acompanhada de elementos 

concretos (cópia de comunicações externas e internas, notas técnicas, relatórios etc.); 

9.2.5. apresente a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, informações 

atualizadas sobre o estágio em que se encontra o projeto de elaboração do Manual Técnico do 

Orçamento de Investimentos (subitem 9.2 do Acórdão referido); 

 

9.3. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 

recomendar ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais 

(Dest/MP), que, em razão de sua competência para contribuir com a transparência das 

empresas estatais e aperfeiçoamento dos sistemas de monitoramento econômico-financeiro e 

gestão dessas empresas, nos termos do inciso XI do art. 6º do Decreto 7.675/2012, desenvolva 

metodologia no sentido de fazer constar do Programa de Dispêndios Globais (PDG) as 

despesas ou dispêndios por fonte de recursos, evidenciando a aplicação dos recursos 
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direcionados ao atendimento de disposições legais e compromissos gerenciais formalizados 

que impliquem a necessidade de suas vinculações a certas receitas ou recebimentos; 

 

9.4. com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, e em vista das disposições constantes do art. 165, inciso III, da 

Constituição Federal, e do art. 2º, inciso III, c/c o art. 50, inciso III, da Lei Complementar 

101/2000, bem como das competências ministeriais estabelecidas no art. 87 da Constituição 

Federal e na Lei 10.683/2003, determinar à Casa Civil da Presidência da República, ao 

Ministério da Fazenda e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que, em 

conjunto, e com o apoio técnico do Departamento de Coordenação e Governança das 

Empresas Estatais (Dest/MP), em razão do disposto no inciso XI do art. 6º do 

Decreto 7.675/2012, desenvolvam, ouvidos os ministérios supervisores e as empresas estatais 

aos quais estão vinculadas, metodologia que permita a apuração objetiva do atributo da 

dependência das empresas estatais em relação ao ente controlador, segundo definição 

estabelecida no art. 2º, inciso III, da Lei Complementar 101/2000, considerando as 

características da atividade econômica da estatal ou do grupo a que pertença, e, para fins de 

apuração das necessidades de financiamento, a natureza dos recursos recebidos e despendidos, 

excluindo-se, para tanto, os recursos adicionais obtidos diretamente de investidores e 

credores, e incluindo-se aqueles que refletem as mudanças em seus recursos econômicos e 

reivindicações que resultam em aumento dos recursos econômicos disponíveis; 

 

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o 

fundamentam, aos órgãos representantes do Poder Legislativo Federal, por intermédio da 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO); 

 

9.6. determinar à Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) que 

monitore o cumprimento do disposto nos itens 9.2 a 9.4 deste Acórdão, representando ao 

Tribunal, se necessário. 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

ACÓRDÃO 2915/2016 - PLENÁRIO 
 

 

ACÓRDÃO 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de auditoria operacional 

para avaliar se as medidas propostas pela extinta Secretaria de Aviação Civil da Presidência 

da República garantem a sustentabilidade econômico-financeira da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) diante das novas concessões de aeroportos; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, com fundamento no art. 250, incisos II e III, do Regimento Interno/TCU, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

 

9.1. determinar ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e à Infraero, 

juntamente com os órgãos afetos às medidas propostas pela extinta Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República para sustentabilidade econômico-financeira da Infraero, 

especialmente Secretaria do Tesouro Nacional e Ministério do Planejamento, 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
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Desenvolvimento e Gestão, que reavaliem as medidas propostas e apresentem ao TCU, no 

prazo de noventa dias, plano de ação para sustentabilidade econômico-financeira da Infraero 

com, no mínimo: 

9.1.1. prazos, metas e responsáveis pela implementação das medidas; 

9.1.2. benefícios esperados de cada medida; 

9.1.3. sistemática de controle e avaliação, com indicadores para acompanhamento 

das medidas; 

 

9.2. determinar à Infraero que apresente a este Tribunal, no prazo de noventa dias, 

estudo para melhoria da eficiência e da produtividade da empresa, contemplando, no mínimo: 

9.2.1. levantamento com a real necessidade de pessoal da Infraero, considerando 

as competências da estatal após as concessões; 

9.2.2. indicadores de desempenho atualizados, se possível com referências 

internacionais usadas como parâmetro para definição da real necessidade de pessoal da 

Infraero; 

 

9.3. caso as propostas inicialmente previstas na Nota Técnica 03/SE/SAC-PR 

sejam mantidas após a reavaliação determinada no item 9.1, recomendar ao Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil que priorize recursos orçamentários com vistas à 

implementação do Programa de Incentivo à Transferência ou à Aposentadoria, da Infraero; 

 

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o 

fundamentam, ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, à Infraero, à Secretaria 

do Tesouro Nacional e ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 

9.5. autorizar o monitoramento da implementação das deliberações deste acórdão; 

 

9.6. arquivar os autos, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento 

Interno/TCU. 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

ACÓRDÃO 6751/2016 – PRIMEIRA CÂMARA 
 

 

ACÓRDÃO 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 

8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e 208 do Regimento 

Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis 

indicados no subitem 1.1.1., dando-lhes quitação, bem como julgar regulares as contas dos 

responsáveis relacionados no subitem 1.1.2., dando-lhes quitação plena, mandando adotar as 

seguintes providências sugeridas nos pareceres emitidos nos autos e arquivando o processo: 

1. Processo TC-029.351/2015-4 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2014) 
 

1.1. Responsáveis: 

1.1.1. Contas julgadas regulares com ressalva: Laerte Dorneles Meliga 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=334563
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(228.568.890-34); Wilton Itaiguara Gonçalves Mota (249.623.503-82); Antônio João Nocchi 

Parera (691.840.200-59); Robinson Margato Barbosa (296.834.671-72); Gilberto Paganotto 

(238.448.500-82); Alexandre Ribeiro Motta (007.643.197-52); Raimundo José Rodrigues da 

Silva (121.562.051-91); Nerylson Lima da Silva (821.475.664-20); Ernani César e Silva 

Cabral (666.681.071-68); Loreni Fracasso Foresti (264.939.500-15); Priscila de Souza 

Cavalcante de Castro (553.597.791-87); Clício Luiz da Costa Vieira (151.124.971-49); Nina 

Maria Arcela (636.474.787-68) e Marcos Vinicius Ferreira Mazoni (339.797.660-04) 

1.1.2. Contas julgadas regulares: Carlos Oswaldo Botelho Gadelha Filho 

(068.384.797-02); Ilam Bruno Guimarães de Souza (635.758.761-34); José Luiz Maio de 

Aquino (335.275.470-53); Maria Darc Lopes Beserra (220.506.551-34); Nazaré Lopes Bretas 

(497.139.656-04); Paulo de Tarso Canela Campolina de Oliveira (411.137.051-91); Stela 

Maris Monteiro Simão (215.224.508-31) 

 

1.2. Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados 

 

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro 

 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação 

(SEFTI). 

 

1.6. Representação legal: não há. 

 

1.7. Determinar: 

1.7.1 ao Serpro que: 

1.7.1.1 no prazo de noventa dias, encaminhe ao TCU plano de ação estabelecendo 

medidas concretas capazes de melhorar a situação econômico-financeira da estatal, definindo 

as ações a serem tomadas, os respectivos prazos e responsáveis para o alcance dos resultados 

estabelecidos; 

1.7.1.2. no prazo de noventa dias, encaminhe ao TCU relatório conclusivo acerca 

da possível ocorrência de dano ao erário em virtude da aquisição do software de 

Gerenciamento de Identidade e Acesso – Plataforma Oracle, não utilizado, instaurando, se for 

o caso, Tomada de Contas Especial (TCE), na forma do art. 8º da Lei 8.443/1992; 

1.7.1.3. no prazo de trezentos e sessenta e cinco dias, e em atenção aos princípios 

da legalidade, da eficiência e da economicidade, implante processo de gestão de licenças de 

software, a exemplo do que dispõe o item BAI09 do Cobit 5 – Gestão de Ativos; 

1.7.1.4. encaminhe ao Tribunal de Contas da União, no prazo de noventa dias, 

relatório conclusivo sobre as medidas administrativas adotadas com vistas a apurar eventual 

dano ao erário, bem como as responsabilidades pelas inconformidades identificadas nos 

contratos n.ºs 45.196, 47.851 e 49.839, firmados entre o Serpro e a empresa IT7 Sistemas 

Ltda., os quais perfazem um montante de R$ 37.084.215,32 (trinta e sete milhões e oitenta e 

quatro mil e duzentos e quinze reais e trinta e dois centavos) e foram objeto de apontamento 

pela Auditoria Interna do Serpro (AUDIG), consoante demonstrado no Relatório de Auditoria 

de Gestão das contas ora examinadas; 

1.7.2. à Casa Civil da Presidência da República, ao Ministério da Fazenda e à 

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest/MP) que adotem, no 

prazo de noventa dias, providências para que não ocorram novos aportes ao Serpro sem a 

respectiva classificação da empresa como estatal dependente, em atenção ao disposto no art. 

2º, inciso III, da Lei Complementar 101/2000; 
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1.7.3. à Casa Civil, em articulação com o Ministério da Fazenda e com a 

Secretaria de Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, e ouvidas as empresas Serpro e Dataprev, apresente, no prazo de cento e vinte dias, 

estudo contemplando diretrizes e estratégias que se pretende adotar com relação à atuação 

dessas empresas diante do cenário presente, considerando a necessidade de otimizar o 

provimento de aplicações e de serviços de TI da Administração Pública, a Estratégia de 

Governança Digital, a capacidade das respectivas estatais, os desafios econômicos e 

financeiros existentes, o necessário atendimento ao princípio da eficiência, além dos 

benefícios que deixam de ser colhidos ante o não provimento de soluções de TI. 

 

1.8. Considerar cumpridas as determinações 1.7.1, 1.7.2.1 e 1.7.2.2 do Acórdão 

7.108/2014-TCU-1ª Câmara. 

 

1.9. Encaminhar: 

1.9.1. cópia desta deliberação ao Serpro, à Casa Civil, ao Ministério da Fazenda, à 

Sest/MP, aos responsáveis listados na peça 2 do presente processo e ao Ministério do 

Planejamento. 

1.9.2. cópia desta deliberação, assim como da instrução da Unidade Técnica, à 

Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) do TCU. 

 
 

DECRETO Nº 6.021, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Cria a Comissão Interministerial de 

Governança Corporativa e de Administração 

de Participações Societárias da União - 

CGPAR, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criada a Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de 

Administração de Participações Societárias da União - CGPAR, com a finalidade de tratar de 

matérias relacionadas com a governança corporativa nas empresas estatais federais e da 

administração de participações societárias da União.  

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, consideram-se:  

I - empresas estatais federais: as empresas públicas, sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias e controladas e demais sociedades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

II - participações: os direitos da União decorrentes da propriedade, direta ou 

indireta, do total ou de parcela do capital de sociedades; 

III - administração de participações: todas as atividades administrativas 

relacionadas ao exercício das funções de acionista, quotista ou proprietário do capital de 

empresas; e 

IV - governança corporativa: conjunto de práticas de gestão, envolvendo, entre 

outros, os relacionamentos entre acionistas ou quotistas, conselhos de administração e fiscal, 

ou órgãos com funções equivalentes, diretoria e auditoria independente, com a finalidade de 
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otimizar o desempenho da empresa e proteger os direitos de todas as partes interessadas, com 

transparência e eqüidade, com vistas a maximizar os resultados econômico-sociais da atuação 

das empresas estatais federais. 

 

Art. 2º A CGPAR será composta pelos Ministros de Estado:  

I - do Planejamento, Orçamento e Gestão, que a presidirá;  

II - da Fazenda; e 

III - Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 1º Poderão ser convidados a participar das reuniões da CGPAR, sem direito a 

voto, Ministros de Estado responsáveis pela supervisão de empresas estatais com interesse 

nos assuntos objeto de deliberação, bem como dirigentes e conselheiros de administração e 

fiscal das empresas estatais federais e representantes de outros órgãos ou entidades da 

administração pública federal, responsáveis por matérias a serem apreciadas.  

§ 2º Os Ministros de Estado titulares da CGPAR serão substituídos em suas 

ausências ou impedimentos pelos respectivos Secretários- Executivos.  

§ 3º O Ministro de Estado do Controle e Transparência participará das reuniões da 

CGPAR quando constar da pauta do colegiado o exercício da competência referida no inciso 

V do art. 3º deste Decreto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 
 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas 

nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.  

 

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em até 

180 (cento e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei.  

 

Art. 96. Revogam-se:  

I - o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada 
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pelo art. 19 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009;  

II - os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Alexandre de Moraes  

Henrique Meirelles  

Dyogo Henrique de Oliveira 

 

 
 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas 

às anteriores.  

 

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 
 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas.  

 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 

usos do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 

para beneficiar-se de incentivos fiscais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 
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órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou 

proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de 

terceiro de boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, de402sde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001 
 

 

Dispõe sobre os limites globais para o 

montante da dívida pública consolidada e da 

dívida pública mobiliária dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, em 

atendimento ao disposto no art. 52, VI e IX, da 

Constituição Federal. 
 

 

O SENADO FEDERAL RESOLVE:  

 

Art. 1º Subordina-se às normas estabelecidas nesta Resolução a dívida pública 

consolidada e a dívida pública mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os 

fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 
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II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito 

Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de 

seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação 

acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de 

recursos financeiros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 

realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos 

precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução 

do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de 

prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida pública consolidada deduzidas as 

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 2º A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as 

administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus respectivos 

fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre estes. 

Art. 2º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o 

somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 

de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 

seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 

financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somandose as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas as duplicidades. (Parágrafo 

com redação dada pela Resolução nº 5, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Resolução nº 5, de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001 

 

 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e 

externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive concessão de garantias, 

seus limites e condições de autorização, e dá 

outras providências. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2002/resolucao-5-3-abril-2002-409751-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2002/resolucao-5-3-abril-2002-409751-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2002/resolucao-5-3-abril-2002-409751-publicacaooriginal-1-pl.html
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O SENADO FEDERAL RESOLVE:  

 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de 

crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a 

concessão de garantia.  
 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições:  

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os 

fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes;  

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito 

Federal ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de 

seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação 

acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de 

recursos financeiros com idêntica finalidade;  

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 

realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos 

precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução 

do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de 

prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento;  

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e  

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponibilidades 

de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros.  

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações existentes 

entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus 

respectivos fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre estes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os limites globais para as 

operações de crédito externo e interno da 

União, de suas autarquias e demais entidades 

controladas pelo poder público federal e 

estabelece limites e condições para a 

concessão de garantia da União em operações 

de crédito externo e interno.  

 

 

O Senado Federal resolve:  
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Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de 

crédito interno e externo da União, inclusive a concessão de garantias.  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições:  

I - União: a respectiva administração direta, os fundos, as autarquias, as fundações 

e as empresas estatais dependentes;  

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pela União, que tenha 

recebido, no exercício anterior, recursos financeiros de seu controlador destinados ao 

pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste 

último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária, e tenha, no exercício 

corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica 

finalidade;  

III - dívida consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações 

financeiras da União, inclusive as decorrentes da emissão de títulos, assumidas em virtude de 

leis, contratos, convênios ou tratados, da realização de operações de crédito para amortização 

em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio 

de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que hajam sido incluídos e das 

operações de crédito que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como 

receitas no orçamento.  

§ 1° Das obrigações financeiras do Banco Central do Brasil, somente serão 

incluídas na dívida consolidada da União aquelas decorrentes da emissão de títulos de sua 

responsabilidade no mercado.  

§ 2º A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre a União, aqui 

considerada a administração direta, e seus respectivos fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes ou entre estes, exceto os títulos do Tesouro Nacional na 

carteira do Banco Central do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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